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1 

MSF 83/2025 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor 
PEDRO MURILO ORTEGA TERRA, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na Nova Zelândia e, 
cumulativamente, no Estado Independente da Samoa, no Reino de 
Tonga, na República de Kiribati e em Tuvalu. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Chico 
Rodrigues Não apresentado 

Trata-se de Mensagem do Presidente da República com indicação do nome do 
Senhor PEDRO MURILO ORTEGA TERRA, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil na Nova Zelândia e, cumulativamente, no Estado 
Independente da Samoa, no Reino de Tonga, na República de Kiribati e em Tuvalu. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/172058
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MSF 84/2025 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor 
JOÃO ALFREDO DOS ANJOS JUNIOR, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Quênia e, 
cumulativamente, na República do Uganda, na República do Burundi e 
na República Federal da Somália. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Hamilton 
Mourão Não apresentado 

Trata-se de Mensagem do Presidente da República com indicação do nome do 
Senhor JOÃO ALFREDO DOS ANJOS JUNIOR, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil na República do Quênia e, cumulativamente, na República 
do Uganda, na República do Burundi e na República Federal da Somália. 
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MSF 85/2025 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor 
RICARDO PRIMO PORTUGAL, Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República 
Popular Democrática da Coreia. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Esperidião 
Amin Não apresentado 

Trata-se de Mensagem do Presidente da República com indicação do nome do 
Senhor RICARDO PRIMO PORTUGAL, Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República Popular Democrática da 
Coreia. 
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MSF 3/2026 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor  
ALEXANDRE PEÑA GHISLENI, Ministro de Primeira Classe da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na Comunidade da Austrália e, 
cumulativamente, no Estado Independente da Papua Nova Guiné, nas 
Ilhas Salomão, na República de Fiji, na República de Nauru e na 
República de Vanuatu. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Laércio 
Oliveira Não apresentado 

Trata-se de Mensagem do Presidente da República com indicação do nome do 
Senhor ALEXANDRE PEÑA GHISLENI, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na Comunidade da Austrália e, cumulativamente, no Estado 
Independente da Papua Nova Guiné, nas Ilhas Salomão, na República de Fiji, na 
República de Nauru e na República de Vanuatu. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/172059
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/172060
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/172569
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Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 
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